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de acordo com o mesmo critério previsto na legislação em vigor para obra nova, ampliação ou reforma; 
II - a taxa específica para regularização relativa à área a ser regularizada corresponderá ao valor de 4 
(quatro) Unidades Fiscais por metro quadrado de área a ser regularizada.
Art. 9º O valor do imposto sobre serviços de qualquer natureza e da taxa de regularização relativo à 
área a ser regularizada poderá ser recolhido de uma só vez ou em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais 
e sucessivas, observado o valor mínimo de 30 (trinta) Unidades Fiscais por parcela.
Art. 10. Os processos de regularização de edificações em andamento na Prefeitura, na data de publicação 
desta lei, poderão ser analisados segundo suas disposições, desde que o interessado manifeste 
expressamente, por escrito, a sua vontade nesse sentido, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir do início de sua vigência.
Art. 11. As edificações de que trata esta lei, enquanto seus processos de regularização estiverem em 
andamento, não serão passíveis de sanção em decorrência de infrações regularizáveis nos termos ora fixados.
Parágrafo único. Ficam excluídas do disposto no “caput” deste artigo as seguintes situações constatadas 
pela fiscalização:
I - as edificações que não atendam às condições mínimas de estabilidade, segurança de uso e salubridade;
II - o exercício de atividade, qualquer que seja, que esteja causando transtorno ou incômodo aos vizinhos 
e à população em geral.
Art. 12. A Prefeitura, por meio da Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano, órgão responsável 
pela análise dos processos de regularização, poderá, a qualquer tempo, mesmo após efetuada a 
regularização, verificar a veracidade das informações e declarações apresentadas e as condições de 
higiene, de salubridade, de segurança de uso e de habitabilidade das edificações e de respeito ao 
direito de vizinhança.
§ 1º Constatada, a qualquer tempo, divergência nas informações fornecidas, o interessado será notificado 
a saná-las ou a prestar esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de ser tornada nula a 
regularização da edificação e aplicadas as sanções cabíveis.
§ 2º Em qualquer caso, os valores pagos a título de imposto sobre serviços de qualquer natureza e de 
taxa de regularização não serão restituídos.
Art. 13. A regularização de edificações de que trata esta lei não implica no reconhecimento, pela 
Prefeitura, da propriedade, das dimensões e da regularidade do lote.
Art. 14. O prazo para protocolamento do pedido, acompanhado dos documentos exigidos, necessários 
à regularização de que trata esta Lei, será de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação desta Lei.
§ 1º Findo o prazo fixado no “caput” deste artigo, somente serão passíveis de regularização nos termos 
desta Lei, as edificações que, embora executadas sem prévia licença da Prefeitura, não apresentem 
qualquer outra infração à legislação edilícia e de uso e ocupação do solo vigente.
§ 2º A regularização das edificações de que trata o § 1º deste artigo ficará sujeita ao recolhimento da 
taxa específica de regularização prevista na Tabela V da Lei Complementar nº 25, de 14 de dezembro 
de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 42, de 11 de dezembro de 2001, no valor correspondente a 
5 (cinco) Unidades Fiscais por metro quadrado de área a ser regularizada e do imposto sobre serviços 
de qualquer natureza – ISS relativo à área a ser regularizada.
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 2.176/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.653, DE 25 DE ABRIL DE 2023
“Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, 
prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, referente ao ano de 2023.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na forma prevista 

no artigo 1º da Lei nº 4.150, de 18 de abril de 2017, os padrões e referências de vencimentos e salários 
dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Itanhaém ficam reajustados, a partir de 1º de abril 
de 2023, em 4,36% (quatro inteiros e trinta e seis centésimos por cento).
Art. 2º A revisão geral anual de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, nos mesmos percentuais e bases:
I - aos proventos dos inativos e às pensões a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV;
II - aos vencimentos dos servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Itanhaém – ITANHAÉM PREV; 
III - aos salários dos servidores regidos pelas Leis nºs 3.258, de 22 de novembro de 2006 e 4.415, de 
25 de agosto de 2020.
Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação desta Lei serão arredondados para a unidade de real 
imediatamente superior, quando necessário.
Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o 
corrente exercício, créditos suplementares até o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
mediante a utilização de recursos de que trata o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.362/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.654, DE 25 DE ABRIL DE 2023
“Reajusta a remuneração e o subsídio dos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Itanhaém referente ao ano de 2023, e dá outras providências.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na forma prevista 
no artigo 1º da Lei nº 4.150, de 18 de abril de 2017, as remunerações e os subsídios dos servidores públicos 
da Câmara Municipal de Itanhaém, ficam reajustadas a partir de 1º de abril de 2023, em 4,36% (quatro 
inteiros e trinta e seis centésimos por cento).
Art. 2º O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, no mesmo percentual e bases aos proventos 
dos inativos e às pensões a cargo da Câmara Municipal de Itanhaém e do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Itanhaém - ITANHAÉM PREV.
Art. 3º Os valores resultantes da aplicação do percentual de reajuste previsto nesta Lei serão 
arredondados para a unidade de real imediatamente superior, quando necessário. 
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2023. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 4.415/2023. 
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora.

LEI Nº 4.655, DE 25 DE ABRIL DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o 
fim que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado 
ao atendimento de despesas com a aquisição de equipamentos e material permanente para equipar 
a Casa da Dança de Itanhaém, observando-se as classificações institucional, econômica e funcional-
programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0011.2067 Manutenção Departamento de Cultura
587        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente   R$ 100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial autorizado pelo artigo 1º será coberto, nos termos do artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes da anulação 
parcial, em igual valor, da seguinte dotação do orçamento municipal vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
02.13.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO
12.361.0008.2055 Manutenção do Ensino Fundamental
352        3.3.90.30 Material de Consumo                                        R$ 100.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do Município 
para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela Lei nº 4.525, de 23 de novembro de 2021 e da Lei nº 
4.589, de 23 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, 
incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 3.660/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

DECRETOS

DECRETO Nº 4.466, DE 20 DE ABRIL DE 2023
“Revoga o Decreto nº 2.435, de 10 de novembro de 2006, que outorgou permissão de uso de bem 
público municipal ao Sr. Agnaldo de Morais.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 2.435, de 10 de novembro de 2006, que outorgou permissão de uso 
de bem público municipal ao Sr. Agnaldo de Morais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES 
Prefeito Municipal 
Registrado em livro próprio. Proc. nº 7.142/2006.

DECRETO Nº 4.467, DE 20 DE ABRIL DE 2023
“Abre crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional especial no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), autorizado pela Lei nº 4.648, de 19 de abril de 2023, para o atendimento de despesas 
decorrentes da execução de obras de reforma da Biblioteca Municipal Poeta Paulo Bomfim, observando-
se as classificações institucional, econômica e funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0002.1003 Construção, Ampliação e Remodelação - Prédios Públicos
588        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   100.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em igual 
valor, de excesso de arrecadação, oriundo de recursos financeiros estaduais transferidos ao Município 

por meio de Convênio celebrado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Regional.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 3.620/2023.

DECRETO Nº 4.468, DE 20 DE ABRIL DE 2023
“Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 104.351,00 (cento e quatro mil, trezentos e cinquenta 
e um reais), e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Departamento Contábil um crédito adicional suplementar no valor de R$ 104.351,00 
(cento e quatro mil, trezentos e cinquenta e um reais), autorizado pela Lei nº 4.649, de 19 de abril de 
2023, para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.11 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
10.301.0007.2041 Manutenção e Aperfeiçoamento - Atenção Básica
245        3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica      R$  104.351,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de abril de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. Proc. nº 3.621/2023.

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 69/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
o candidato relacionado abaixo para comparecer no dia 08/05/2023 para Ciência da Convocação 
no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida 
Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 06/06/2023.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada para a Ciência da 
Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: ASSISTENTE JURÍDICO II
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO
DANILO PUPPIN MARTINS ****3701 32
RAFAEL RIZZI ****2380 33

Itanhaém, 25 de abril do ano de 2023.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
PROCESSO: Nº 3461/2019
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORA: Espólio de Bruna Romaska Margarido da Silva representada por Flávia Margarido da Silva.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Av. Condessa de Vimieiros nº 567, 
Centro, onde encontra se instalado o NAPI - Núcleo de Apoio Psicopedagógico de Itanhaém - Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, pelo periodo de 12 (doze) meses, a partir de 11/04/2023
VALOR: R$ 7.245,36 ( sete mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02.13.02.12.365.0008.2057.3.3.90.36
DATA DE ASSINATURA:11/04/2023Autenticar documento em https://camarazeropapel.itanhaem.sp.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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